
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N.° 2741 - DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

EMENTA: Aprova o “ X Curso de Especialização em Tecnologia de 
Alimentos”

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (Parecer n° 013/00), de 
acordo com a delegação de competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão plenária de 16.10.1985, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :
Art.l" Fica aprovado o “X Curso de Especialização em Tecnologia de 

Alimentos” , de responsabilidade do Departamento de Engenharia Química do 
Centro Tecnológico da Universidade Federal do Pará, que tem como objetivo o 
aprimoramento técnico do recém-graduado e dos profissionais que já atuam na 
área de alimentos nas universidades, indústrias e órgãos governamentais da 
Região Amazônica, desenvolvendo pesquisas que utilizem matérias primas 
regionais amazônicas na elaboração de alimentos; tudo de confomiidade com o 
Anexo que é parte integrante e inseparável desta Resolução e com os autos do 
Processo rf 021324/1999-UFPA.

Art.2" Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 17 de outubro de 2000. 

Prof. Dr. ^ i^ o vam  Wanderley Picanço Diniz
R e i t o r

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: X Curso de Especialização em Tecnologia de Alimentos

2. Centro: Tecnológico

3. Departamento: Engenharia Química

4. Cronograma: 12 (doze) meses

5. Objetivo: Aprimoramento técnico do recém-graduado e dos profissionais que já atuam na área de
alimentos nas universidades, indústrias e órgãos governamentais da Região Amazônica, 
principalmente visando capacitar estes profissionais para atuarem na melhoria do 
processamento de alimentos, elaboração de novos produtos e controle de qualidade dos 
alimentos processados; desenvolvimento de pesquisas utilizando matérias primas 
regionais amazônicas na elaboração de alimentos, durante a realização dos Trabalhos 
de Conclusão de Curso, visto que a região é muito rica em frutas, leite e carne bovinos e 
bubalinos, pescado, etc.

6. Corpo Docente:
Consueio Lúcia Lima Souza, MSc., UFPA 
Hervé Louis Chhstian Rojez , Dr., UCL 
Roberto de Freitas Neves, Dr., UFPA 
Augusta Maria Paulain Ferreira Felipe , MSc., UFPA 
Rosinelson da Silva Pena, MSc., UFPA 
Cláudio Cavalcanti Ribeiro, MSc., UFPA 
Lúcia Beckmann de Castro Menezes, MSc., UFPA 
Célio Augusto Gomes de Souza, Dr., UFPA 
Marco Antônio Nobre Pontes, MSc., UFPA 
Maria Regina Sarkis Peixoto Joele, MSc., UFPA 
Elisa Cristina Andrade Neves, MSc., UFPA 
Cláudio Chaves Amanajás, Dr., UFPA

7. Organização Acadêmica:
a) Colegiado:

Coordenador: Prof. Rosinelson da Silva Pena

b) Verificação de Aprendizagem:
Trabalhos, provas escritas, seminários, relatórios, etc, a critério de cada professor; e 
mais 0 Trabalho de Conclusão de Curso.

c) Integralização Curricular:
Para obter os créditos relativos a cada disciplina, os discentes deverão ter pelo
menos 85% de freqüência da disciplina e obter o conceito REGULAR no mínimo.

8. Outros Dados:
a) Número de Vagas: 20 (vinte) vagas
b) Carga Horária: 450 (quatrocentas e cinqüenta) horas
c) Clientela: Não Docentes

9. Financiamento: Receita própria.
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